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BOLETIM GERAL

DUPLA É PRESA APÓS ASSALTO EM VITÓRIA

Em operação  conjunta  com a  Polícia  Civil,  Policiais  Militares  do  21º  BPM
prenderam, na manhã de ontem (11/07), em Vitória de Santo Antão, dois homens que duas
horas  antes  haviam  assaltado  a  bolsa  de  uma  mulher.  O  vídeo  do  crime  circulou
rapidamente nas redes sociais  e  revoltou a população local,  pela violência  com a qual
abordaram a vítima, que passou mal e chegou a desmaiar logo após a ação.

O serviço de Inteligência do Batalhão identificou um dos acusados e os efetivos
foram juntos aos Bairros do Cajá e Matadouro, onde ele foi localizado, pilotando a mesma
motocicleta  usada  no assalto.  Foi  feito  o  acompanhamento  e  os  policiais  conseguiram
alcançá-lo próximo à Igreja Evangélica da comunidade. Durante a abordagem ele tentou
negar o crime, mas acabou confessando sua participação ao ver a filmagem.

O  suspeito  levou  o  efetivo  até  onde  estava  seu  cúmplice,  que  também  foi
capturado. A dupla, então, mostrou aos policiais o local onde se desfizeram da bolsa e de
alguns  pertences  da  vítima,  no  Sitio  Torto,  na  zona  rural  da  cidade.  Depois,  foi
encaminhada para a Delegacia de Polícia Civil, onde foram tomadas as providências legais
cabíveis.

Fonte: Site da PMPE

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 12 (QUINTA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Leonardo Viana   RPMON      

Fone: 99805-0549

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento   DIM

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Ten Cel  PM Mat.  2058-3,  Carlos  Manuel  Amorim de  Sousa  -  Autorização  para  uso  da
Almofada de Distinção de Tempo de Docência na Cor Vermelha, por contar mais de 15 (quinze) anos
como Instrutor nos cursos de órgãos de apoio de ensino da PMPE, conforme documentação apresentada,
com fulcro na Portaria do Comando Geral nº 902, de 12 MAI 94, publicada no Suplemento Normativo
nº 011, de 20 MAI 94, modificada pela Portaria do Comando Geral nº 1.968, de 20 NOV 95, publicada
no  Boletim  Geral  nº  223,  de  28  NOV  95:  -  Deferido.  (Nota  nº  048/2018/DEIP).  (SEI  nº
3900000059.000115/2018-56). 

Maj QOPM Mat. 970016-1/25º BPM, Emílio César Vicente Gaia - Concessão de 03 (três)
meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar
de 08 de agosto de 2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com
o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (SEI nº 3900032454.000099/2018-25). 

Cap PM Mat. 930122-4, Rosimere da Silva Cabral - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Lei complementar nº 290,
de 14/11/2014. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 27/05/2018. Contando-se em dobro as
férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1993 de 30 (trinta) dia(s). Que consta autorização do Militar
supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (SEI nº 3900000099.000065/2018-31).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=262170&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3aeebf5d672d442c613c97f021ef5060eb1591e9d8e8eefe61d86951bbfacb43
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=221530&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=067e77cfc10449f49e845c9289fabc5b790bdee46d1c35a1f7ad6300dc5942e5
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

2º Sgt PM Mat. 23076-6/16º BPM, Edemburgo Rego da Cunha - Concessão de 06 (seis)
meses de Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação. Despacho
do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº
6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14 MAI2010, publicada no
SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  publicação  em  Boletim  Geral.  (SEI  nº
3900032352.000044/2018-63). 

2º Sgt  PM Mat.  26539-0,  Manuel  Campêlo de Oliveira Filho -  Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 15/10/2015. Que consta averbação de Forças Armadas
na pasta e que foi utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s). À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP)
e  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente. (SEI   nº
3900032434.000182/2018-32).

3º Sgt PM Mat. 28408-4, Edivaldo Alves de Sousa - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 18/04/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) e 1993 de
30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00(zero)
ano  (s),  09(nove)  mês  (es)  e  22  (vinte  e  dois)  dia  (s).  Que  consta  autorização  do  Militar
supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (SEI nº 3900035617.000007/2018-95).

3º Sgt Mat. 28296-0, Claudemir Valentim dos Reis - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 05/04/2018.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo
à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (SEI nº 3900032199.000045/2018-28).

3°  Sgt  PM  Mat.  920.666-3,  Leandro  Heleno  de  Araújo  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 13/03/2018. Contado-se em dobro às férias relativa ao
ano de 1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este
tempo de 03 (três) ano(s), 08 (oito) mês (es) e 07 (sete) dia(s). Que consta autorização do Militar
supracitado (Processo /DGP-1, de 14/06/2018).  À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº3900037138.000013/2018-61).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=171606&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=f22fd7f1346ccf23d5e3a7bddf496c60e318c868648346f789240910a70cde15
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3º Sgt PM Mat. 29630-9/8ºBPM, Justo de Souza Magalhães - Concessão de 06 (seis) meses
de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação.  Despacho do
Comandante Geral:  - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº
6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14 MAI2010, publicada no
SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  publicação  em  Boletim  Geral. (SEI  nº
3900032556.000049/2018-08). 

3º Sgt  PM Mat. 29948-0/14º BPM, Orlando Sávio Pereira da Silva - Concessão de 06 (seis)
meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação. Despacho
do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº
6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14 MAI2010, publicada no
SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  publicação  em  Boletim  Geral.  (SEI  nº
3900035617.000079/2018-32). 

3º Sgt PM Mat. 29866-2/8º BPM,  Wesley Magalhães de França -  Concessão de 06 (seis)
meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar
de 01 de junho de 2018. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64,
§ 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de
14 MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010,  a contar da publicação em Boletim
Geral. (SEI nº 3900032556.000032/2018-42). 

3º Sgt PM Mat. 31989-9/14º BPM, Adilson Pereira de Souza - Concessão de 06 (seis) meses
de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação. Despacho do
Comandante Geral:  - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº
6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14 MAI2010, publicada no
SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  publicação  em  Boletim  Geral. (SEI  nº
3900035617.000116/2018-11). 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou no dia 09 de Julho de 2018, o seguinte ato:

Nº 2647 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de Pernambuco, o 2º Sargento PM
RUTEMBERG NASCIMENTO DA SILVA, matrícula nº 23.245-9, com efeito retroativo a 28 de maio
de 2018. 

(Transcrita do DOE nº 125, de 10 JUL 2018)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 

Nº 1536, de 09 JUL 2018

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SAD nº. 1000, do dia 16 de abril de 2014, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito a Portaria SAD nº. 711, de 23 de março de 2018, publicada no DOE de 24
de  março  de  2018.  Marília  Raquel  Simões  Lins  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações
Institucionais.

 (Transcrita do DOE nº 125, de 10 JUL 2018)

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=236281&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=cd61043f2e608ba58ec823a546b6f21b0ff889fd25fbd2d1406a2ca06929a228
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=261125&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3efd0e46664f92b9b543067671a26c1395bb1484ba6ed0c1706e41f27be2a304
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=159179&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=cf909f592fc7e7d99668491bf0e6ef4b41e6d9e4f88f5cadf20368eb11e016b3
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=197268&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=2b2f1d3f5ae948fc4278051e103b1296b128d42bf940976ab0181ccde7e510ef
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4.1.1.   Errata

Na Portaria  SAD nº  1080 do dia  10.05.2018,  publicada no DOE de 11.05.2018,  no que
concerne ao servidor Luis André Pantaleão de Sena, matrícula nº 960.031-0, da Secretaria de Defesa
Social/Polícia Militar. 

Onde se lê: ...a partir de 16.03.2018 até 31.12.2018. 

Leia-se: ...a partir de 17.05.2018 até 31.12.2018. 

 (Transcrita do DOE nº 125, de 10 JUL 2018)

4.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

Nº 4111, de 09 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir ao ST PM Jose de Queiroz Ferreira Filho, mat. 950062-6, a Função Gratifi cada de
Apoio 1, símbolo FGA-1, da Gerência de Contratos e Convênios/SDS, fi cando dispensado o Cabo PM
José Walter Ferreira dos Santos, mat. 980419-6, com efeito retroativo a 01/07/2018. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

 (Transcrita do DOE nº 125, de 10 JUL 2018)

4.3.0.   Da Corregedoria Geral/SDS

Nº 345/2018/Cor.Ger./SDS
SIGEPE nº 4056592-4/2017

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no exercício de suas atribuições legais,
que lhe confere o Art. 2º, III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010;

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art. 37, da
CF/1988; 

R E S O L V E: 

I - Tornar sem efeito a Portaria Cor.Ger. SDS nº 329/2018, publicada no BG/SDS nº 117 de
27 de junho de 2018. Recife, 09 de julho de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora
Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 346/2018/Cor. Ger./SDS 
SIGEPE n° 7402436-8/2013

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da
CF/1988; 
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R E S O L V E: 

I - Redistribuir  a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000398,  SIGEPE nº 7402436-8/2013 e seus
anexos, ao Cap PM Mat. 950877-5 DANIEL CARLOS DE FRANÇA, a fim de que sejam apurados em
toda sua extensão os fatos expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 09 de
julho de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 347/2018/Cor.Ger./SDS
SIGEPE nº 7405680-3/2016

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria do
Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando  o  inteiro  teor  do  SIGEPE  nº  7405680-3/2016  e  seus  anexos,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Instaurar Conselho de Disciplina em desfavor do então Sd PM mat. 910.187-0 LUIZ
NASCIMENTO DA SILVA; 

II – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 2ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do aconselhado em questão; 

III – Determinar que a Comissão Processante cientifique o então Militar estadual dos fatos
articulados no citado SIGEPE; 

IV  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 09 de julho de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora
Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 348/2018Cor.Ger./SDS
SEI n° 2016.4.5.000943 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da
CF/1988; 

Considerando o teor do SEI n° 2016.4.5.000943 e seus anexos; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  SAD nos  termos  da  Instrução  Normativa  nº  002/17  Cor.Ger.  SDS/PE  em
desfavor dos Policiais Militares: 3º Sgt PM Mat. 106.504-1 JOANE CELSO MARTINS e Sd PM mat.
110.479-9 LUCIANO ANTÔNIO DA SILVA; 
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II – Designar o CAP PM Mat. 950682-9 FABIANO HENRIQUE BRAGA MARTINS, como
encarregado, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros fatos
supervenientes no apuratório. Recife, 09 de julho de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha -
Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 349/2018/Cor.Ger./SDS
SIGEPE n° 7400786-5/2017

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social,  no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art. 37, da
CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento Dep.Cor. n° 332/2018; 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE n° 7400786- 5/2017; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  Processo  de  Licenciamento  a  Bem da  Disciplina,  nos  termos  da  Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do SD PM Mat. 108.717-7 ENEAS VICENTE
SOARES; 

II - Designar o Maj PM Mat. 920499-7 MARCOS AURELIO DE HOLANDA BARROS
como Encarregada do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 09 de julho de 2018. Carla Patrícia
Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 350/2018/Cor.Ger./SDS
SEI nº 7404026-5/2017

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 368, de 20/06/2018,
publicada no Boletim Geral da PMPE n° 118, de 28JUN18, que submeteu a Conselho de Disciplina o
Policial Militar 3º Sgt PM Mat. 107781-3/25º BPM – JOÃO BATISTA CALAÇA NETO, Cb PM Mat.
105314-0/CSM/MB – AMANDA CAVALCANTE MENDONÇA e o Sd PM Mat. 111201-5/25º BPM –
RICARDO SOARES SANTANA; 

Considerando  o  inteiro  teor  do  SEI  nº  7404026-5/2017  e  seus  anexos,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 1ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do Policial Militar em questão; 

II  –  Determinar  que  a  Comissão  Processante  cientifique  o  Militar  estadual  dos  fatos
articulados no citado SEI; 
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III  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 09 de junho de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora
Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 351/2018/Cor.Ger./SDS
SEI n° 3900000008.000250/2018-05
SIGEPE N° 7405151-5/2014

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da
CF/1988; 

Considerando o teor do SIGEPE n° 7405151-5/2014 e seus anexos; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  SAD nos  termos  da  Instrução  Normativa  nº  002/17  Cor.Ger.  SDS/PE  em
desfavor dos Policiais Militares: 3º Sgt PM Mat. 28752-0/DIM URBANO ANTÔNIO DA SILVA, o CB
PM Mat. 107023-1/21º BPM SIDNEY JOSÉ DA SILVA e o SD PM Mat. 113167-2 DIEGO DE LIMA
SANTOS; 

II  –  Designar  o  MAJ  PM  Mat.  950666-7  RONALDO  JOSE  DE  SANTANA,  como
encarregado, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros fatos
supervenientes no apuratório. Recife, 09 de julho de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha -
Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 352/2018/Cor.Ger./SDS
SIGEPE nº 7406677-1/2017

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 356, de 12/06/2018,
publicada no Boletim Geral da PMPE n° 111, de 18JUN18, que submeteu a Conselho de Disciplina os
Policiais Militares: 2º Sgt PM Mat. 950470-2/17º BPM - ORLAY SOARES DOS SANTOS, 3º Sgt PM
Mat.  104355-2/BPGd  –  WAITÃ  TEIXEIRA DOS  SANTOS,  Cb  PM  Reformado  Mat.  18069-6  /
ROMILDO GONÇALVES DA SILVA, Cb RRPM Mat. 29963-4 / ADALBERTO CAMPELO ALVES e
o Sd PM Mat. 110061- 0/12º BPM – RIVALDO VIEIRA DA SILVA; 

Considerando  o  inteiro  teor  do  SIGEPE  nº  7406677-1/2017  e  seus  anexos,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 2ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade dos Policiais Militares em questão; 

II  –  Determinar que a  Comissão Processante cientifique os  Militares estaduais dos  fatos
articulados no citado SIGEPE; 
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III  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 09 de julho de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora
Geral da SDS.

(Transcritas do BG/SDS nº 125, de 10 JUL 2018)

4.4.0.   Erratas

Na Portaria Cor.Ger./SDS nº 228/2018, SIGEPE nº 5761096-7/2015, publicada no BG da
SDS/PE nº 101, de 01JUN18, 

Onde se lê: “...Cb PM Mat. 930834-2/25° BPM – JORGE MARQUES DA ROCHA...”, 

Leia-se:  “...Cb  PM  Mat.  930834-2/25°  BPM  –  RICARDO  JORGE  MARQUES  DA
ROCHA...”. Recife, 09 de julho de 2018.  Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da
SDS.

--oo(0)oo--

Na Portaria Cor.Ger./SDS nº 156/2018, SIGEPE nº 7400968-7/2015, publicada no BG da
SDS/PE nº 080, de 03MAI18, 

Onde se lê: “...3º Sgt PM mat 28.565-7...”, 

Leia-se: “...3º Sgt PM mat 28.561-7...” e 

Onde se lê: “...Sd PM mat 109.502-1 JULYANNA PESSOA DOS NASCIMENTO...”, 

Leia-se:  “...Sd  PM mat  109.502-1  JULYANNA PESSOA NASCIMENTO DE LIMA...”.
Recife, 09 de julho de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da SDS.

(Transcritas do BG/SDS nº 125, de 10 JUL 2018)

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL
   

Nº 415, de 09 JUL 2018

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho
de  2000,  e  pela  Súmula  nº  473 do  Supremo Tribunal  de  Federal,  e  tendo  em vista  requisição  do
Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a,
da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar,

R E S O L V E:

I – Submeter ao Conselho de Disciplina o 3º Sgt PM Mat. 920685-0/4º BPM – VALDENIS
OLIVEIRA FERREIRA, nos termos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº
3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 5647348-1/2018, concernentes
aos fatos narrados no Ofício nº 255/2018–Dep.Cor., datado de 05 de junho de 2018 e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;
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III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se. (SEI/SIGEPE nº 5647348-1/2018).
 

--oo(0)oo--

Nº 416, de 09 JUL 2018

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho
de  2000,  e  pela  Súmula  nº  473 do  Supremo Tribunal  de  Federal,  e  tendo  em vista  requisição  do
Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a,
da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar,

R E S O L V E:

I – Submeter ao Conselho de Disciplina o 3º Sgt RRPM Mat. 23064-2, LUIZ MARTINS DE
LIMA, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de
1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 7401629-2/2017, concernentes aos fatos narrados no Ofício
nº 198/2018–Dep.Cor., datado de 16 de maio de 2018 e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se. (SEI/SIGEPE nº 7401629-2/2017).

--oo(0)oo--

Nº 417, de 09 JUL /2018

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho
de  2000,  e  pela  Súmula  nº  473 do  Supremo Tribunal  de  Federal,  e  tendo  em vista  requisição  do
Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a,
da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar,

R E S O L V E:

I  –  Submeter  ao  Conselho  de  Disciplina  o  3º  Sgt  RRPM  Mat.  17103-4/ANTONILDO
CAETANO DA SILVA, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de
19  de  agosto  de  1975,  em  razão  dos  fatos  contidos  no  SEI  nº  3900032171.000147/2018-51,
concernentes aos fatos narrados no Despacho de Encaminhamento - DPJM, datado de 1º de julho de
2018 e seus anexos;

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=142486&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3be051338a4d028276a3ec490e77175fe342bebecb9db10ce7b2287bf64459b4
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II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se. (SEI nº 3900032171.000147/2018-51).

--oo(0)oo--

Nº 418, de 09 JUL 2018

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho
de  2000,  e  pela  Súmula  nº  473 do  Supremo Tribunal  de  Federal,  e  tendo  em vista  requisição  do
Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a,
da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar,

R E S O L V E:

I – Submeter ao Conselho de Disciplina o CB PM Mat. 930918-7/11ª CIPM -   JAILSON
RODRIGUES DE MELO, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639,
de 19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 7404670-1/2012, concernentes aos fatos
narrados no Ofício nº 214/2018–Dep.Cor., datado de 17 de maio de 2018 e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se. 7404670-1/2012 

--oo(0)oo--

Nº 419, de 09 JUL 2018

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho
de  2000,  e  pela  Súmula  nº  473 do  Supremo Tribunal  de  Federal,  e  tendo  em vista  requisição  do
Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a,
da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar,

R E S O L V E:

I – Submeter ao Conselho de Disciplina o  Cb PM Mat. 105322-1/19º BPM - VALBERT
ANTÔNIO MATOS DE OLIVEIRA, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=124885&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=1b11c14b3d4a11b02b4165b323e0fa502145cd5d77ca1fc4bf8a5219b9d5d5a8
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=300184&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=6f7efbec55f512d2194ceefe42b17e425f4f744415bdc7caa190d961240b006f
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nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 7412494-4/2012, concernentes
aos fatos narrados no Ofício nº 217/2018–Dep.Cor., datado de 17 de maio de 2018 e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se. (SEI/SIGEPE nº 7412494-4/2012). 

(Transcritas do BG/SDS nº 125, de 10 JUL 2018)

6.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 026, de 09 JUL 2018

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo
15, da Portaria CG nº 552, de 14MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010,

R E S O L V E:

I – Conceder, com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 c/c
o Art. 17 Portaria CG nº 552, de 14MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010, 12 (doze)
dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, ao MAJ QOPM Mat.920474-1/DPO -
NIELSON NOGUEIRA DIAS, a contar de 28 de junho de 2018.

II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em apreço, o
interessado deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo laudo médico que
demonstre  que  a  pessoa  da  família  assistida  permanece  em  tratamento  médico  e  necessita  de
acompanhamento em período integral;

III – Publicar esta Portaria em Boletim Geral. (SEI nº 3900032207.000174/2018-70) 

7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

7.1.0.   Nada Consta de Militares  - Informação

Considerando  a  necessidade  da  confecção  de  NADA CONSTA pela  Diretoria  de  Apoio
Logístico dos Policiais Militares Licenciados desta Corporação, no tocante a dívida com o erário;

Considerando  que  a  emissão  do  referido  documento  torna-se  necessária  para  que  o
licenciado(a) ou a OME a qual ele(a) é subordinado(a), efetue a entrega no  Centro de Suprimento e
Manutenção de Intendência – CSM/Int, do uniforme e aprestos que estão sob sua guarda;

Considerando que, uma vez cessado o vínculo empregatício com a PMPE, o Licenciado não
poderá permanecer com uniformes e aprestos exclusivos para uso dos policiais militares da ativa no
exercício de suas funções;

Dessa  forma,  objetivando  estabelecer  rotina  administrativa  nova  junto  ao  SEI  (Sistema
Eletrônico de Informações), informo aos Diretores, Comandantes e Chefes, que apenas será emitido o
documento de NADA CONSTA pela Diretoria de Apoio Logístico, quando o uniforme  e aprestos (calça
e  gandola,  coturno,  cinto  de  guarnição,  gorro  verde-cana  e  cinto  de  nylon  cinza)  do(a)  militar
licenciado(a), forem entregues no Centro de Suprimento e Manutenção de Intendência – CSM/Int. (SEI
nº 3900000058.000124/2018-57). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=126964&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=5b9d39a841c846ff0d402deb5b63e0a5b2db97ed2aa625e4559d49bcf2082992
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8.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

8.1.0.   Corrida Duque de Caxias

O Centro de Educação Física e Desportos da PMPE, com o objetivo de difundir a promoção
à saúde através da prática de atividades físicas, convoca os policiais militares interessados em participar
da  Corrida  Duque  de  Caxias  a  preencherem a  ficha  de  inscrição,  até  as  12h do  dia  13  de  julho,
disponível  no  formulário  da  plataforma  Google  Drive  no  seguinte  link:
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdMn_dbMMjndM1pvhSq8P2Qyxa6Lhl2W3sJ9vmxew0D
DLgLqA/viewform?usp=sf_link.

A corrida será realizada na data de 19 de agosto de 2018, às 8h, com largada no Forte do
Brum e terão prioridade na inscrição os policiais militares que obtiveram melhor classificação na 42ª
Corrida Guararapes.

A confirmação da inscrição se dará por meio de ligação telefônica realizada pelo CEFD.
Maiores  informações  poderão  ser  obtidas  por  meio  do  telefone:  (81)  3181.1240.  (SEI  nº
3900032165.000114/2018-91).

9.0.0.   6ª SEÇÃO DO EMG

9.1.0.   Pagamento de Diárias - Determinação

Considerando a atual crise econômica instalada no País, com reflexos imediatos nos Estados
da Federação, o que repercute grandes limitações financeiras aos entes federados;

Considerando que para superar as dificuldades, o Governo de Pernambuco tem estabelecido
um contingenciamento de gastos nas despesas, priorizando aquelas de fundamental importância para o
funcionamento da Instituição;

Considerando que dentre as várias despesas, têm-se as relacionadas as indenizações com o
pagamento de diárias de deslocamento,  correspondendo ao auxílio pecuniário concedido a título de
indenização das despesas com pousada e alimentação ao servidor ou empregado que se deslocar da sua
sede de trabalho a serviço ou em missão oficial;

Considerando que as solicitações de diárias têm aumentado bastante nos últimos meses, sem
que  haja  lastro  financeiro  suficiente  para  supri  a  demanda,  este  Comando  Geral  determina  aos
Comandantes,  Chefes e Diretores que adotem providências nas suas esferas de atribuições,  visando
autorizar, apenas, os deslocamentos dos Policiais Militares considerados estritamente necessários;

Estabelecer  que  nos  casos  da  realização  de  Operações  em  apoio  a  outras  Unidades,  a
Diretoria de Planejamento Operacional  (DPO),  criada pela Lei  Estadual  nº 16.231/2017,  deverá ser
consultada pelas Diretorias subordinadas, aquiescendo a realização das referidas Operações, onde, para
tal, deverá consultar a Chefia do EMG sobre a disponibilidade financeira existente;

Objetivando simplificar o processo de solicitação de diárias, com a inserção da solicitação
em processo  “nato  digital”,  este  Comando  Geral  orienta  os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  que
utilizem o formulário constante no  SEI nº 3900000057.000069/2018-13  (Ofício 47 – 0233173), bem
como,  observem  as  normas  de  solicitação  de  diárias  contidas  no  GPA –  Pagamento  de  diárias
(0233732),  que  se  encontram inseridos  no  dito  SEI,  disponibilizado  em bloco  de  reunião  a  todas
Organizações Policiais Militares da Corporação. (SEI nº 3900000057.000077/2018-51) 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdMn_dbMMjndM1pvhSq8P2Qyxa6Lhl2W3sJ9vmxew0DDLgLqA/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdMn_dbMMjndM1pvhSq8P2Qyxa6Lhl2W3sJ9vmxew0DDLgLqA/viewform?usp=sf_link
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho Decisório

Nº 12/2018-SSPL/DGP-8

Assunto: Análise de Requerimento Administrativo face Pena de Licenciamento “Ex-Officio”
a Bem da Disciplina
Requerente: Ex-Sd PM Mat. 106565-3, Marcos Luiz da Silva
Origem: Indeferimento do Recurso de Revisão Disciplinar publicado no BG da SDS nº 025,
de 06/02/2018,  nos autos do Processo de Licenciamento  Ex-Officio a Bem da Disciplina
(SIGPAD  Nº  2017.12.5.000180),  instaurado  por  força  da  Portaria  nº  nº  131/2017.-
Cor.Ger./SDS, de 03/02/2017.

Vem à apreciação deste Comandante Geral Requerimento Administrativo interposto pelo Ex-
Sd PM Mat. 106565-3 MARCOS LUIZ DA SILVA, firmado por Advogado constituído do Requerente,
datada de 12 de junho de 2018, face a decisão que indeferiu o pleito recursal nos autos do Processo de
Licenciamento.

Indefiro  o  presente  Requerimento  Administrativo,  face  o  exaurimento  da  esfera
administrativa, conforme decisão do Exmo. Secretário de Defesa Social, o qual inadmitiu o Recurso de
Revisão Disciplinar interposto pelo requerente, conforme publicação feita no Boletim Geral da SDS nº
025, de 06/02/18, portanto, o presente requerimento não deve ser conhecido, nos termos Art. 63, da Lei
Estadual nº 11.781/2000, consequentemente, não gerando efeitos face sua interposição.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  -  Manter  a  Pena  de  Licenciamento  “Ex-Officio” a  Bem  da  Disciplina  aplicada  ao
requerente, Ex-Sd PM Mat. 106565-3, Marcos Luiz da Silva;

II -  Remeter cópia deste Despacho Decisório ao Comandante do 6º BPM (última OME de
lotação do policial), para conhecimento e providências cabíveis;

III - Arquivar cópia desta Decisão e os autos da Informação em apreço nos assentamentos do
requerente, na DGP-1;

IV - Publicar esta Decisão em Boletim Geral da PMPE. (SEI nº3900037260.000986/2018-
94).

1.2.0.   Recompensa - Elogio

Louvo os policiais militares abaixo relacionados, os quais foram designados pela  Portaria
Normativa do Comando Geral nº 512 de 14 de setembro de 2017, para confecção de Procedimentos
Operacionais Padrão – POP's e Guias de Procedimentos Administrativos – GPA's, pelo elevado grau de
profissionalismo e valorosa contribuição na elaboração dos referidos procedimentos, demonstrando a
devida desenvoltura na construção das ações, de maneira a facilitar e direcionar os procedimentos nas
diversas ocorrências de forma padronizada, demonstrando com isso, comprometimento e preocupação
com a instituição, amoldando as atividades de forma simples e didática para a execução do serviço.

Profissionais  dedicados  e  inteligentes,  que  não  mediram  esforços  para  cumprirem  suas
tarefas, contribuindo para o aperfeiçoamento do acervo Doutrinário da Polícia Militar de Pernambuco.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=226250&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=66c13178e2833555372f7a5f932e3f176e6dacc31d4eff2da3e280ec62c5d2a2
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=226250&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=66c13178e2833555372f7a5f932e3f176e6dacc31d4eff2da3e280ec62c5d2a2
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É, pois,  por um dever de justiça que este Comandante Geral da PMPE, lhes consigna o
presente elogio (Individual).

Equipes dos Procedimentos Operacionais Padrão – POP's

ABORDAGEM - AB
POP nº AB 003 - Abordagem com Cães:

-Maj QOPM Mat. 950692-6 - Antônio Ricardo Andrade Castelo Branco
-Maj QOPM Mat. 950752-3 - José Ribeiro Júnior
-Maj QOPM Mat. 950710-8 - Fábio Gomes do Nascimento

DEFESA PESSOAL - DP
POP nº DP 001 - Técnicas de Defesa Pessoal Policial Militar:

-3º Sgt QPMG Mat. 31215-0 - Robson José de Aguiar
-3º Sgt QPMG Mat. 910704-5 - Gildo Severino da Silva
-Cb QPMG Mat. 106707-9 - Éder de Araújo Leite 

GERENCIAMENTOS DE CRISES - GC
POP nº GC 003 - Gerenciamentos de Crises:

-TC QOPM Mat. 950712-4 – Ivanildo César Torres de Medeiros
-TC QOPM Mat. 920490-3 - Edvaldo Cézar de Moraes
-Maj QOPM Mat. 950232-7 - José Rogério Diniz Tomaz

POP nº GC 005 - Ocorrências Envolvendo Bombas e Explosivos:

-TC QOPM Mat. 920469-5 - Flávio Bantim Ribeiro
-Cap QOPM Mat. 102530-9 - Hugo Leonardo Amorim Spagnol Coelho
-Cap QOAPM Mat. 930931-4 - Sérgio Ricardo Simões de Araújo

POP nº GC 006 - Ocorrências de Rebeliões em Estabelecimentos Prisionais:
-TC QOPM Mat. 920445-8- Tibério Jorge Melo de Noronha
-Cap QOPM Mat. 106255-7 - Giselle da Silva Campelo
-Cap QOPM Mat. 103035-3 - Alexandre Miranda de Oliveira

OCORRÊNCIAS POLICIAIS MILITARES   -   OCPM  
POP nº OCPM 004 - Ocorrências de Violência Contra a Mulher:

-Cel QOPM Mat. 910603-0 – Ricardo Peres da Silva
-Cap QOPM Mat. 103778-1 – Lúcia Helena Salgueiro
-Sd QPMG Mat. 110791-7 - Dinorah Maria dos Santos Melo

POP nº OCPM 005 - Ocorrências Envolvendo Arma de Fogo:
-TC QOPM Mat. 920486-5 - Cleto Antônio Moraes Ribeiro
-Cap QOPM Mat. 990012-8 - Carlos Fernando de Souza Santos

ESCOLTAS, CONDUÇÕES E CUSTÓDIA POLICIAL MILITAR - ECCPM:
POP nº ECCPM 001 - Serviços de Escoltas, Conduções e Custódias de Presos:

-TC QOPM Mat. 910583-2 - Hercílio da Fonseca Mamede
-Maj QOPM Mat. 920505-5 - Lúcio Flávio de Campos Silva
-Maj QOPM Mat. 960003-5 - Sérgio Luís Nunes da Costa

Equipes dos Guias de Procedimentos Operacionais Padrão - GPA's
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QUALIDADE DE VIDA DO POLICIAL MILITAR - QVPM     
GPA nº QVPM 001 - Treinamento Físico Militar:

-Cap QOAPM Mat. 940723-5 – Luciano Gonzaga da Silva 
-Cap QOPM Mat. 102748-4 – Reidja de Farias Santos

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DOS INATIVOS E PENSIONISTAS DA PMPE
   - PAIPPMPE  
GPA nº PAIPPMPE 001 – Agilização dos Atendimentos aos Inativos e Pensionistas da PMPE:

-Cap QOAPM Mat. 30802-1 - Marcelo Mousinho Filho
-AL CFOA PM PM Mat. 930862-8 - Severino Ferreira da Silva Filho
-Sd QPMG Mat. 105849-5 – Monalisa Carla Gomes de Sales.

(SEI nº 3900000278.000040/2018-29). 

1.2.1.   Recompensa – Dispensa do Serviço

Concedo a título de recompensa, 08 (oito) dias de dispensa do serviço aos Policiais Militares
abaixo relacionados, em virtude de haverem concluído os Procedimentos Operacionais Padrão (POP's)
e Guias de Procedimentos Administrativos (GPA's) em tempo hábil, atentando ao contido no Art. 6º do
SUNOR nº 030, de 19 de junho de 2017, bem como de acordo com a alínea “d” do § 1º do Art. 130, da
Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES e do § 1º do Art.
68, da Lei nº 11.817/00, do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, devendo os
Diretores, Chefes e Comandantes administrarem conforme conveniência e disponibilidade existentes.

Equipes dos Procedimentos Operacionais Padrão – POP's

ABORDAGEM - AB
POP nº AB 003 - Abordagem com Cães:

-Maj QOPM Mat. 950692-6 - Antônio Ricardo Andrade Castelo Branco
-Maj QOPM Mat. 950752-3 - José Ribeiro Júnior
-Maj QOPM Mat. 950710-8 - Fábio Gomes do Nascimento

DEFESA PESSOAL - DP
POP nº DP 001 - Técnicas de Defesa Pessoal Policial Militar:

-3º Sgt QPMG Mat. 31215-0 - Robson José de Aguiar
-3º Sgt QPMG Mat. 910704-5 - Gildo Severino da Silva
-Cb QPMG Mat. 106707-9 - Éder de Araújo Leite 

GERENCIAMENTOS DE CRISES - GC
POP nº GC 003 - Gerenciamentos de Crises:

-TC QOPM Mat. 950712-4 – Ivanildo César Torres de Medeiros
-TC QOPM Mat. 920490-3 - Edvaldo Cézar de Moraes
-Maj QOPM Mat. 950232-7 - José Rogério Diniz Tomaz

POP nº GC 005 - Ocorrências Envolvendo Bombas e Explosivos:
-TC QOPM Mat. 920469-5 - Flávio Bantim Ribeiro
-Cap QOPM Mat. 102530-9 - Hugo Leonardo Amorim Spagnol Coelho
-Cap QOAPM Mat. 930931-4 - Sérgio Ricardo Simões de Araújo

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=249950&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=795c0081625a2668a45c67372d6440f647dff69bfcf305a49ea367754305f59e
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POP nº GC 006 - Ocorrências de Rebeliões em Estabelecimentos Prisionais:

-TC QOPM Mat. 920445-8 - Tibério Jorge Melo de Noronha
-Cap QOPM Mat. 106255-7 - Giselle da Silva Campelo
-Cap QOPM Mat. 103035-3 - Alexandre Miranda de Oliveira

OCORRÊNCIAS POLICIAIS MILITARES   -   OCPM  
POP nº OCPM 004 - Ocorrências de Violência Contra a Mulher:

-Cel QOPM Mat. 910603-0 – Ricardo Peres da Silva
-Cap QOPM Mat. 103778-1– Lúcia Helena Salgueiro
-Sd QPMG Mat. 110791-7 - Dinorah Maria dos Santos Melo

POP nº OCPM 005 - Ocorrências Envolvendo Arma de Fogo:
-TC QOPM Mat. 920486-5 - Cleto Antônio Moraes Ribeiro
-Cap QOPM Mat. 990012-8 - Carlos Fernando de Souza Santos

ESCOLTAS, CONDUÇÕES E CUSTÓDIA POLICIAL MILITAR - ECCPM:
POP nº ECCPM 001 - Serviços de Escoltas, Conduções e Custódias de Presos:

-TC QOPM Mat. 910583-2 - Hercílio da Fonseca Mamede
-Maj QOPM Mat. 920505-5 - Lúcio Flávio de Campos Silva
-Maj QOPM Mat. 960003-5 - Sérgio Luís Nunes da Costa

Equipes dos Guias de Procedimentos Operacionais Padrão - GPA's

QUALIDADE DE VIDA DO POLICIAL MILITAR - QVPM
GPA nº QVPM 001 - Treinamento Físico Militar:

-Cap QOAPM Mat. 940723-5 – Luciano Gonzaga da Silva 
-Cap QOPM Mat. 102748-4 – Reidja de Farias Santos

PROCEDIMENTOS  ADMINISTRATIVOS  DOS  INATIVOS  E  PENSIONISTAS  DA  PMPE  -
PAIPPMPE
GPA nº PAIPPMPE 001 – Agilização dos Atendimentos aos Inativos e Pensionistas da PMPE:

-Cap QOAPM Mat. 30802-1 - Marcelo Mousinho Filho
-AL CFOA Mat. 930862-8 - Severino Ferreira da Silva Filho
-Sd QPMG Mat. 105849-5 – Monalisa Carla Gomes de Sales. (SEI nº 3900000278.000040/2018-29). 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Seis coisas o Senhor aborrece, e a sétima a sua alma abomina: olhos altivos, língua mentirosa, mãos que
derramam sangue inocente, coração que trama projetos iníquos, pés que se apressam a correr para o mal,
testemunha falsa que profere mentiras e o que semeia contendas entre irmãos. (Provérbios 6:16-19).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=249950&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=795c0081625a2668a45c67372d6440f647dff69bfcf305a49ea367754305f59e

